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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP N° 183/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ – (MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o processo SGD N° 00000.0.11128/2026;

RESOLVE:

Autorizar, pelo período de 22/04/2026 a 21/04/2027, a prorrogação da requisição da 
servidora RAQUEL TAMARA CORREA DE LIMA, ocupante do cargo de Profissional de 
Nível Superior, matrícula 4041050, lotada na Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
para exercer suas funções no TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, com 
ônus para o órgão cedente.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá

ATO GP Nº 0152/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 00000.0.003972/2026;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) LEONARDO JOSE ALBERNAZ REGIS, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, matrícula 4900074, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão (SMSOCIAL), a partir de 
11/01/2024. Para regularização da vida funcional.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22/01/2026
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Prefeito Municipal

ATO GP Nº 0151/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 00000.0.006354/2026;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) MARILDES SILVA DA GUIA NUNES, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, matrícula 4883076, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), a partir de 13/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22/01/2026

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 0150/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 00000.0.006478/2026;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DAIANNY GONCALVES ARGUELIO, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, matrícula 4920569, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), a partir de 13/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22/01/2026

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 0149/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 00000.0.006652/2026;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) EDILENE VALENTIM PARDAL DOS SANTOS , ocupante 
do cargo de PROFESSORA, matrícula 4908225 , lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras (SMINFRA), a partir de 14/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22/01/2026

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 0131/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 00000.0.009076/2026;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) HELLEN CATHARINE SILVA BATISTA , ocupante do 
cargo de ENFERMEIRA, matrícula 4933258, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS), a partir de 16/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20/01/2026

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 142/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o Processo SIGED nº 00000.0.010180/2026, Ofício n° 15/2025/CMDCA, a Resolução nº 
1.567/2026/CMDCA, o Ofício n° 162/CGP/GAB-SEC/SMSOCIAL/2026.

RESOLVE:

NOMEAR no cargo de Conselheiro (a) Tutelar MARIA CIRLEIA DA SILVA NASCIMENTO 
SANTOS, no 6° Conselho Tutelar - Região Planalto, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, em decorrência da exoneração a 
pedido da Conselheira Tutelar LUANA CLARA PEDROSO SUNIGA a partir de 20/01/2026.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 janeiro de 2026. 

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 141/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o Processo SIGED nº 00000.0.010180/2026, o Ofício n° 15/2025/CMDCA, a Resolução 
nº 1.567/2026/CMDCA, o Ofício n° 171/CGP/GAB-SEC/SMSOCIAL/2026.

RESOLVE:

EXONERAR a Pedido, LUANA CLARA PEDROSO SUNIGA matrícula n° 4922149, do cargo 
de Conselheiro Tutelar – 6° Conselho Tutelar – Região Planalto, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Inclusão, a partir de 20/01/2026.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026. 

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Conselhos

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME - 
Presidência - Portaria

PORTARIA Nº 02/2026/CME/CUIABÁ-MT 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
– CME/CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo parágrafo único 
do art. 17 da Lei Municipal nº 7.287, de 30 de junho de 2025, bem como pelo Regimento 
Interno do CME/Cuiabá-MT, aprovado pela Resolução Deliberativa nº 01/2025/CME/
Cuiabá-MT, publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá nº 1.234, de 29 de outubro de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente da Diretiva do CME/Cuiabá-MT, com a 
finalidade de propor e deliberar assuntos pertinentes às ações da gestão deste Órgão 
de forma colegiada.

Parágrafo único. A referida Comissão será constituída pelos seguintes membros:

I. Consª Regina Lúcia Borges Araújo – Presidente do CME/Cuiabá-MT;

II. Cons. André Luís Augusto Martins – Vice-Presidente do CME/Cuiabá-MT;

III. Cons. Renato Sanábria de Figueiredo – Presidente da Câmara de Educação Infantil 
do CME/Cuiabá-MT;

IV. .Consª Annyê de Moraes Gonçalves César – Presidente da Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e de Normas do CME/Cuiabá-MT;

V. .Aparecida Dalva Batista da Silva – Secretária Executiva do CME/Cuiabá-MT;

VI. Maria Auxiliadora de Souza - Secretária da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tornando sem efeito a 
PORTARIA Nº 01/2026/CME/CUIABÁ-MT, publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá nº 
1.289, de 23 de janeiro de 2026.

REGISTRADA,

PUBLICADA,

CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 07 de janeiro de 2026.

REGINA LÚCIA BORGES ARAÚJO

Presidente do CME/Cuiabá-MT

Secretarias

Secretaria Municipal de Economia

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

 CREDENCIAMENTO 005/2025/PMC

Neste ato, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e REGULARIZAÇÃO 
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FUNDIÁRIA - SMHabt, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a empresa e 
HOMOLOGA, nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o processo na modalidade do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025/PMC, do 
processo administrativo nº 080.266/2025, o qual tem por objeto o “Credenciamento 
de Empresas, para a prestação de serviços técnicos especializados de regularização 
fundiária urbana de aproximadamente 3.000 (três mil) lotes urbanos no município de 
Cuiabá, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência”, conforme 
abaixo:

EMPRESA CREDENCIAMENTO

INSTITUTO URB7 DE REGULARIZACAO FUNDIARIA LTDA 
(47316645000100) DEFERIDO

Cuiabá/MT, 26 de Janeiro de 2026.

Michelle Almeida Dreher Alves

Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

 AVISO DE RESULTADO PARCIAL

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025/PMC

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
e REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SMHabt, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria SMGE nº 606/2025, torna público para 
conhecimento dos interessados, o RESULTADO PARCIAL do CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 005/2025/PMC, do processo administrativo nº 080.266/2025, o qual tem por objeto 
o “Credenciamento de Empresas, para a prestação de serviços técnicos especializados 
de regularização fundiária urbana de aproximadamente 3.000 (três mil) lotes urbanos 
no município de Cuiabá, conforme especificações estabelecidas no Termo de 
Referência”, conforme abaixo:

EMPRESA CREDENCIAMENTO

 INSTITUTO URB7 DE REGULARIZACAO FUNDIARIA LTDA 
(47316645000100) DEFERIDO

Cuiabá/MT, 26 de Janeiro de 2026.

Valdir Pereira Silva

Agente de Contratação

Evandro Marcus Paiva Machado

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Secretaria Municipal de Economia

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2026/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 027/2025/PMC, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 037/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 009242/2026.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E INCLUSÃO, REPRESENTADA POR HÉLIDA VILELA DE OLIVEIRA.

CONTRATADA: MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRONICOS LTDA, CNPJ Nº 
26.148.070/0001-85, REPRESENTADA POR DAVI ANTONIO NETO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA/COZINHA E LIMPEZA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS 
DA PREFEITURA DE CUIABÁ.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.204.633,45 (UM MILHÃO, DUZENTOS E QUATRO MIL E 
SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES.

FONTE DE RECURSOS:

6.1. A DESPESA CORRERÁ POR CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABAIXO: 

MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO NATUREZA DA DESPESA

11 3.3.90.30

UNIDADE FONTE

101, 601,

602, 605,

606, 607

1500 RECURSOS ORDINÁRIOS

1660
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS

1661
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
ESTADO PARA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

1669 OUTROS RECURSOS VINCULADOS A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA/AÇÃO

2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2010, 2013, 2015, 2066, 2070, 2076, 2077, 2078, 
2079, 2081, 2082,

2087, 2088, 2093, 2094, 2412, 2440, 2458, 2459, 2460, 2461

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 066.862/2025, AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
027/2025 E À PROPOSTA APRESENTADA, REGENDO-SE PELA LEI N.º 14.133/2021 E 
PELO DECRETO MUNICIPAL N.º 9.650/2023.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2024/PMC

ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 003/2023/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172536/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS, REPRESENTADA POR REGINALDO ALVES TEIXEIRA.

CONTRATADA: FRATELLO ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 22.451.088/0001-
09, REPRESENTADA POR MARCOS AURÈLIO RAMOS DE OLIVEIRA.

CAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE 2° TERMO ADITIVO CONSISTE NA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DO CONTRATO, POR MAIS 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS, COM VIGÊNCIA 
A PARTIR DE 27 DE DEZEMBRO DE 2025 ATÉ 24 DE AGOSTO DE 2026.

AMPARO LEGAL: COM RESPALDO NO PARECER JURÍDICO N° 0897/PCP/PGM/2025, E 
AMPARADO LEGALMENTE NO ARTIGO 57, §1º, DA LEI 8.666/1993.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 348/2023/PMC

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO ATUAL Nº 092478/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS, REPRESENTADA POR REGINALDO ALVES TEIXEIRA.

CONTRATADA: CONSÓRCIO: MOP – CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA E LUMEN S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 39.675.935/0001-03, REPRESENTADA POR HIGOR CEZAR DA 
SILVA PAVINATO.

CAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PROMOVER A(S) SEGUINTE(S) 
ALTERAÇÃO(ÕES) CONTRATUAL (AIS):

1.1.1. ACRÉSCIMO QUANTITATIVO, CONSISTENTE EM ACRESCER 40,55% DO VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 579.325,13.

1.1.2. SUPRESSÃO QUANTITATIVA, CONSISTENTE EM SUPRIMIR 15,83% DO VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO REPRESENTANDO R$ 226.236,75.

1.1.3. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO.

ONDE SE LÊ:

GESTOR DO 
CONTRATO

JUNIOR DE SOUZA SILVA

MATRICULA:49211414

CREA N° 042418

FISCAL DE OBRA

JOAQUIM ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO

MATRICULA:120

CREA N° 03484/D

SUPLENTE DO 
FISCAL

MARCOS JOSÉ FARIAS

MATRICULA:300056

CREA N° MT03658/D

LEIA-SÊ:

GESTOR DO 
CONTRATO

FERNANDO SILVA NEVES

MATRICULA:4928262

CREA N° 53223/MT
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FISCAL DE OBRA

JOAQUIM ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO

MATRICULA:120

CREA N° 03484/D

SUPLENTE DO 
FISCAL

MARCOS JOSÉ FARIAS

MATRICULA:300056

CREA N° MT03658/D

2.1 COM A(S) ALTERAÇÃO(ÕES) DESCRITAS NA CLÁUSULA ANTERIOR, O VALOR DO 
CONTRATO O PASSA A SER DE R$ 1.428.364,52 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E 
VINTE E OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS), PARA DE R$ 1.781.452,90 (UM MILHÃO SETECENTOS E OITENTA E UM 
MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

AMPARO LEGAL: COM RESPALDO NO PARECER JURÍDICO N° 0755/PCP/PGM/2025, 
E AMPARADO LEGALMENTE NO ARTIGO 65 INCISO I, ALÍNEA "B" E O § 1º, DA LEI 
8.666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA Nº 036/DAC/2026/SMS

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, 01 de 
abril de 2021, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 9.650/2023.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos, fundamentada no Decreto 11.444 de 11 
de novembro de 2025.

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa, ante informações constantes na C.I. Nº 
0128/SAAP/SMS/2026 - SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, SGD n.º 
014845/2026.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, com a finalidade de acompanhar, 
fiscalizar, emitir relatório quando necessário, proceder ao registro de eventuais 
ocorrências e adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento do objeto, 
do Contrato n.º 090/2023/PMC, Empresa MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E 
PARTICIPÇÕES LTDA 26.775.577/0001-69, CNPJ/MF n.º 07.657.198/0001-20, para 
execução de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde nas seguintes etapas: 
coleta nas unidades geradoras, transporte, armazenamento, transbordo, tratamento, 
destinação e disposição final, de acordo com as normas técnicas (Anvisa e Ministério 
do Meio Ambiente), com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, a 
serem instalados nas unidades de saúde da capital e da zona rural, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá

Secretaria Adjunta de Atenção Primária – SAAP

GESTOR DO 
CONTRATO/ATA

Cinara Thaís Silva de Brito Sobrinho – Matrícula:4921649

Email:cinara.sobrinho@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL TÉCNICO 
DE CONTRATO 
COORDENADORIA 
REGIONAL RURAL/ 
MÓVEL

Marcelo Coelho Silva – Matrícula: 4883603

E-mail: patrimonio.cdmic@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL TÉCNICO

COORDENADORIA 
REGIONAL LESTE

Ana Carolina Pereira Belezi - Matrícula: 4883304

E-mail: saap.sms@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL TÉCNICO

COORDENADORIA 
REGIONAL SUL

Flávio de Macedo Evangelista - Matrícula: 4922724

E-mail: regionalsul.sms@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL TÉCNICO 
COORDENADORIA 
REGIONAL SUL

Flavio de Macedo Evangelista – Matrícula: 4922724

E-mail: regionalsul.sms@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE DE 
FISCAL TÉCNICO 
COORDENADORIA 
REGIONAL OESTE

Iolazil Rodrigues Oliveira Reis - Matrícula :1000812

E-mail:regionaloeste.sms@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE DE 
FISCAL TÉCNICO 
COORDENADORIA 
REGIONAL NORTE

Linikhennia S de A Blank Cassol - Matrícula: 4860958

E-mail:coordenadoria.norte@cuiaba.mt.gov.br

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 

pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 27 de janeiro 2026.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTICINI

Secretária Municipal de Saúde

(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 027/DGP/2026/SMS

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde. 

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo SGD nº 00000.0. 
012579/2026;

RESOLVE: 

Art. 1º - DEFERIR o pedido de Afastamento sem ônus para tratar de interesse 
particular, pelo período de 02 (dois) anos a partir da data de 09/03/2026, da Servidora 
ESTELAMARIS DE ARRUDA REGIS NIGRO, Matrícula: 1965915, ocupante do cargo 
de CIRURGIÃO-DENTISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei Complementar nº 093/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 
2026 

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Secretária Municipal de Saúde

(Assinado Eletronicamente)

PORTARIA SMS Nº 23/DGP/2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas Atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO as solicitações formuladas nos autos dos Processos SGD e 
ANÁLISES TÉCNICAS;

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR – Elevações de Classe a partir da data do requerimento dos 
servidores, conforme legislação específica de movimentação da carreira:

Matrícula Nome Cargo Para 
Classe

Data do 
requerimento SGD

4866323
LAURA HELENA 

RODRIGUES 
CRUZ

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM C 05/12/2025 SIGED-175396/2025

4876254
LUCIED 

BATISTA DA 
ANUNCIAÇÃO

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM C 09/12/2025 SIGED-176272/2025

4876254
LUCIED 

BATISTA DA 
ANUNCIAÇÃO

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM D 29/12/2025 SIGED-185048/2025

4047525

CARLOS 
ALEXANDRE 
RODRIGUES 

SILVA

ENFERMEIRO E 05/01/2026 SIGED-000658/2026

1000003 PAULO SERGIO 
LUCIO DA SILVA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM D 09/12/2025 SIGED-176464/2025

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, nº 139, Duque de Caxias I, Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 
2026.

(Assinado eletronicamente)

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 046/DAC/2026/SMS

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, 01 de 
abril de 2021, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 9.650/2023.
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CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos, fundamentada no Decreto 11.444 de 11 
de novembro de 2025.

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa, C.I nº.0056 CDMIC/SAAFI//SMS/2026, SGD n.º 
010631/2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados para a fiscalização do CONTRATO 
Nº. 277/2022/PMC –ALLEGRATUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ sob o nº 9.627.377/0001-01, para prestação de serviços de locação de 
veículos tipo ônibus convencional e van para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

GESTOR DO 
CONTRATO/ATA  

Telma Cristina Nogueira de Souza – Matrícula: 2965116

Email: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br r

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO DE 
CONTRATO 

BRUNO DA SILVA SANTOS – Matrícula: 4933275 

E-mail: covida.sms@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE FISCAL 
CONTRATO

ANA CAROLINA HADDAD MARQUES CAMARGO - 
Matrícula: 4013314

E-mail: covida.sms@cuiaba.mt.gov.br

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 27 de janeiro 2026.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTICINI

Secretária Municipal de Saúde

(assinado digitalmente)

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer

Portaria

PORTARIA Nº 58/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional CEIC Mariana Fernandes Macedo, a servidora Benedita Dias Moreira a 
partir de 19/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 63/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEBC Francisca de Figueiredo de Arruda Martins, a servidora Kellen da 
Silva Mendes Duarte, a partir de 21/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 64/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEB Professora Guilhermina de Figueiredo, a servidora Helena dos 
Santos Lacerda, a partir de 22/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 65/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEB Professora Alzira Valadares, a servidora Marcina Jacinta de Souza 
Magalhães, a partir de 22/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 95/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Diretora da Unidade Educacional CEIC 
São José Operário, a servidora Maiza Carolina Lopes Ribeiro de Almeida, a partir de 
20/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 96/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEB Dejani Ribeiro Campos, a servidora Laura Rosa da Silva Santos, a 
partir de 21/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 
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Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 97/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Diretora da Unidade Educacional CEIC 
João Crisóstomo de Figueiredo, a servidora Suelly Maria da Conceição, a partir de 
23/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 98/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional CEIC José Nicolau Pinto, a servidora Geize Melquiades da Silva, a partir 
de 23/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 99/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Diretora da Unidade Educacional EMEB 
Jescelino José Reiners, a servidora Marcela da Silva Jara, a partir de 23/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 100/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEB Liberdade, a servidora Marcilene Rodrigues Guimarães, a partir de 
22/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

PORTARIA Nº 101/2026/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
573 de 04/09/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, da função de Coordenadora Pedagógica da Unidade 
Educacional EMEB Irmã Maria Betty de Souza Pires, a servidora Débora Marques 
Xavier, a partir de 23/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2026.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº. 2547/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão

Portaria

PORTARIA Nº 03 DE 26 DE JANEIRO DE 2026/SMSOCIAL

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato – 
originário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025/PMC, PREGÃO ELETRONICO/
SRP Nº 030/2025/PMC, celebrado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO E EMPRESA MOSAICO DISTRIBUIDORA 
ATACADO E ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita CNPJ sob o 
Nº 26.148.070/0001-85, cuja fiscalização consiste em Cláusula – Da Fiscalização 
do Contrato – definida no Processo, cujo objeto é o “ Ata de Registro de preços 
para aquisição de materiais de expediente, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, visando atender 
às necessidades operacionais da Prefeitura de Cuiabá”.

GESTOR 
DO 
CONTRATO

Anderson Andrade de Oliveira Matrícula: 4899837

CPF Nº 008.XXX.XXX-76 e-mail: ga.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL 
Renato Vieira da Silva Matrícula: 4914365

CPF Nº 005.XXX.XXX-43 e-mail: ga.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

Deyvison Cassio Ferreira Bueno – Matrícula 4932022

CPF Nº XXX.865.761-XX e-mail: ga.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinatura Digital)

Hélida Vilela de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social,Direitos Humanos e Inclusão – SMSOCIAL

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária

Portaria
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PORTARIA SMHABT N° 05/2026

Instaura procedimento administrativo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no 
núcleo urbano informal denominado Loteamento Umuarama, situado nesta Capital e 
dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso das 
atribuições legais previstas nos art. 46, I da Lei Orgânica do Município (Lei Orgânica 
n° 01/1990), arts. 16, inciso II e 59 da Lei Complementar Municipal n° 555/2025, na Lei 
Federal n° 13.465/2017 e no Decreto Federal n° 9.310/2018 e

CONSIDERANDO o/s processo/s n° 035720/2025; 035683/2025; 012235/2024; 
010573/2024; 035775/2025; 013133/2024; 035776/2025; 035692/2025; 035736/2025; 
015699/2024; 046898/2024; 020048/2024; 072376/2024; 010567/2024; 035728/2025; 
035687/2025; 012112/2024; 059283/2024; 072789/2024; 002314/2025; 038204/2024; 
035727/2025; 032406/2024; 057231/2024; 040566/2024; 018683/2024; 010426/2025; 
029271/2024; 035723/2025; 078000/2024; 035716/2025; 035738/2025; 061627/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar procedimento administrativo de Regularização Fundiária Urbana 
(Reurb) no núcleo urbano informal denominado Loteamento Umuarama situado nesta 
Capital.

Parágrafo único. O núcleo possui aproximadamente 223.228,91m² e perímetro de 
2.150,80m, conforme coordenadas constantes do anexo único desta Portaria.

Art. 2º Classificar na modalidade de interesse , sem prejuízo de futura revisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 28 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente

MICHELLE ALMEIDA DREHER ALVES

Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

ANEXO ÚNICO

# Easting Northing Fuso Hemisfério

1 604994,28 8279945,76 21 S

2 604941,01 8279870,54 21 S

3 604936,07 8279797,96 21 S

4 604921,53 8279762,01 21 S

5 604939,76 8279723,62 21 S

6 604922,24 8279667,67 21 S

7 604881,77 8279622,7 21 S

8 604848,62 8279600,66 21 S

9 604830,74 8279591,02 21 S

10 604825,1 8279614,49 21 S

11 604812,5 8279627,7 21 S

12 604681,29 8279868,13 21 S

13 604443,76 8280323,87 21 S

14 604714,86 8280464,72 21 S

15 604896,98 8280110,4 21 S

16 604946,64 8080024,99 21 S

17 604994,28 8279945,76 21 S

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

 PORTARIA N°. 024/2026/ECSP, de 29 de janeiro de 2026.

Dispõe sobre a Trigèsima Quinta convocação dos candidatos aprovados/
classificados no Processo Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública Edital nº 
01/2023/ECSP.

A Diretoria-Geral e a Diretoria Administrativa da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social desta Empresa, 
juntamente com a Comissão do Processo Seletivo e considerando que todas as 
exigências do Edital foram cumpridas;

Considerando a homologação do resultado dos candidatos classificados no Processo 
Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública nº 01/2023/ECSP, publicado no Diário 
Oficial Gazeta Municipal de Cuiabá nº 839 de 5 de abril de 2024, páginas 12 e 13.

RESOLVE:

35ª CONVOCAÇÂO 

Art. 1° Convocar: 01 (Um) Nutricionista, 01 (Um) Advogado aprovados e classificados 
no Processo Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública – Edital 01/2023/ECSP, 
para início imediato, conforme ANEXO II;

Art. 2º - Os candidatos aprovados/classificados, relacionados no ANEXO II deverão 
comparecer na Sede da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, situada à Rua Orivaldo M. 
de Souza, s/nº, Bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.048-178, Cuiabá/MT, para apresentação 
e entrega dos documentos (originais e cópias), conforme ANEXO I, presente nesta 
Portaria, com vistas à admissão/contratação.

Art. 3º - Os candidatos aprovados/classificados para os cargos de: Nutricionista, 
Advogado  devera se apresentar nos dias 29 a 30 de janeiro de 2026 das 08h00min 
às 11h30min.

Art. 4º - Conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 01/2023/ECSP, as 
convocações para vagas de candidatos aprovados/classificados ocorrerão de forma 
gradual, obedecendo a ordem de classificação, bem como a necessidade da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública.

Art. 5º - Após esta Trigésima Quinta convocação, os candidatos poderão acompanhar/
conferir os editais de convocação pelos sites e www.cuiaba.mt.gov.br e https://
gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Israel Silveira Paniago

Diretor Geral 

 

NOME:

E-MAIL:

TELEFONE:

CARGO:

CPF:

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO

RG - Cópia/Original; 

* CNH reservado apenas para o cargo de Motorista, os demais é imprecindivel a 
apresentação do RG

CPF - Cópia;

Título Eleitoral – Cópia; 

PIS ou PASEP – Cópia;

Certificado de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia;

f ) Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a ser exercida ou 
Atestado de Conclusão e Histórico Escolar – Cópia/Original; 

g ) Carteira Profissional do Conselho da Categoria – Cópia;

h ) Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital;

i ) Comprovante de residência;

 j ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso; 

k ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

l ) Certidão de Quite e Crime com a Justiça Eleitoral;

m) Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI; 

n ) Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

o ) Declaração de Regularidade Funcional devidamente assinada, Anexo IV;

p ) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão 
acompanhado do Histórico Escolar e Diploma do Título de Especialização (se for o 
caso), Nível Superior e Nível Superior com Especialização; 

q ) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no 
Ensino Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

r ) Carteira de habilitação “B” e/ou “D” (Oficial Administrativo – Motorista);

s) Certidão de Casamento Ou União Estável (se casado (a) ) – Cópia;

t ) CPF do Conjuge (se casado (a)) – Cópia;

u) Carteira de Trabalho – Cópia/Original;

v ) Certidão de Vínculo Empregatício Municipal;

x ) Certidão de Vínculo Empregatício Estadual.

ANEXO II - CHAMAMENTO

GERAL NUTRICIONISTA - 01

38º LEIA LUIZA FURTADO AMPLA CONCORRÊNCIA 25/02/1986

GERAL ADVOGADO - 01
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10º MARIA VITORIA MORBECK 
MATTOS SIQUEIRA

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 05/08/1997

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2026

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.023.335/2025

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de 
Diretor Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 
2138, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO 
o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e 
subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme 
descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela Empresa BIOTEXTIL 
INUDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ nº 01.623.403/0001-50  com sede na Av. dos Reis nº 375 Bairro: Vila Reis Cep: 
76.340-000,Carmo do Rio Verde- GO, Fone: (65) 3661-1669 e-mail: henriquevilela@
vilelafaccin.com.br Tel Celular: (65) 99981-3437

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo e insumos hospitalares, objetivando atender 
as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Item registrado:34.

a) Valor total R$ 1.81.987,20 (um milhão oitocentos e dez mil, novecentos e oitenta e 
sete reais, vinte centavos).

b) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA

QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB TOTAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR TOTAL 
R$

34

Atadura de crepom medindo 20cm 
de largura por 1,8m de comprimento 
esticado, com 13fios/cm, confeccionada 
com no mínimo 90% em algodão cru, 
com bordas delimitadas, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma cilíndrica), 
isento de defeitos, a com peso superior 
a 42g, embalagem individual e após 
em pacotes com 12 (doze) unidades, 
contendo na parte externa os dados 
de identificação, procedência, data de 
validade e registro no ministério da 
saúde, conforme código de defesa ao 
consumidor .Marca BIOTEXTIL

PCT 146.880 12.960 159.840 11,33 1.810.987,20

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2025, e demais elementos constantes 
no Processo nº 020.335/2025

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
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futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 18 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2026.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 01.623.403/0001-50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº24 /2026

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020.335/2025

Aos vinte dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 
07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente 
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a Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na 
referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa E.A MELO PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
57.050.993/0001-23,endereço Av. Bento Munhoz da Rocha Neto nº 1266, Bairro 
Cidade Alta Cidade Goioerê, Estado Paraná CEP 87.360.000, fone 44-3528-0344- 
e-mail e.amelo@outlook.com

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo e insumos hospitalares, objetivando atender 
as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Item registrado: 33

a) Valor total R$ 678.412,80 (seiscentos e setenta e oito mil, quatrocentos e doze 
reais, oitenta centavos)

b) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA

QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB TOTAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

33

Atadura de crepom medindo 15cm de largura 
por 1,8m de comprimento esticado, com 
13fios/cm, confeccionada com no mínimo 
90% em algodão cru, com bordas delimitadas, 
acabadas, elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma cilíndrica), isento 
de defeitos, com peso superior a 32g, 
embalagem individual e após em pacotes com 
12 (doze) unidades, contendo na parte externa 
os dados de identificação, procedência, data 
de validade e registro no ministério da saúde, 
conforme código de defesa ao consumidor.
MARCA MAISMED TEX

PCT 99.360 12.960 112.320 6,04 678.412,80

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2025, e demais elementos constantes 
no Processo nº 020.335/2025

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.
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7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 18 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 E.A MELO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 CNPJ: 27.050.993/0001-23

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a Lei 
nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI-ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
26.457.348.0001/04, ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO E RUA 
AMADEU MOZART, SN, QD-46; LT-23E; SETOR JARDIM LUZ, APARECIDA DE GOIÂNIA – 
GO, CEP 74.915-030 E-MAIL: licitacao.cadistribuidora@hotmail.com

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITEM 400 no valor total de R$ 108.621,00 (cento e oito mil e seiscentos e vinte e 
um reais). 

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

400 331911-3
Vaselina Sólida Pomada Pote 
500g (ampla concorrência) 
Marca: VIC PHARMA

Pote 2.030 400 2.430 R$ 
44,70

R$ 
108.621,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
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objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 
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5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
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em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
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12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

26.457.348.0001/04

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a 
Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida 
Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, PHOENIX DISTRIBUIDORA 
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E IMPORTADORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 45.107.793.0001/80, com sede a Rua Coronel 
Gomes Machado, 99 Centro, Niterói-RJ, por intermédio do seu representante legal 
Alexandre Xavier Felipe portador da Carteira de Identidade n.º 29537881 SSP/SP e do 
CPF 288.247.048-75, Email: licitacao@phoenixdist.com.br, Telefone: (67) 99934-0105 
ou (11) 97072-0071

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITEM 333 no valor total de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais). 

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL 

R$

333 319770-0
Propatilnitrato, 10mg. 
Comprimido Marca: 
Sustrate / farmoquimica

Comprimido 560 210 770 R$ 
0,60

R$ 
462,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 

forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
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sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
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por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 

CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
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Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO
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EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PHOENIX DIST. E IMP. DE PROD. FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA

 CNPJ:45.107.793.0001/80

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a Lei 
nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, 

ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ 04.162.170/0001-23, 
ENDEREÇO RUA ANTÔNIO AFONSO DE TOLEDO, Nº 43. BAIRRO: JARDIM SUMARÉ. 
(CEP:16015-270) ARAÇATUBA/SP, TELEFONE (18) 3621-7780 – WHATSAPP: (18) 
98106-1576,E-MAIL ESTRATTI@HOTMAIL.COM, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. Fábio Coser Silva, portador da carteira de identidade RG nº 19.947.472-2 
SSP/SP e CPF nº 137.762.848-54,

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITEM: 302 no valor total de R$ 22.610,00 (vinte e dois mil e seiscentos e dez reais). 

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

302 318309-2
Nimodipino, 30mg. 
ComprimidoMarca: 
Nimodipino,

Comprimido 19.600 7.000 26.600 R$ 0,85 R$ 
22.610,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 

regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
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5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 
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7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
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Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
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Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA

 CNPJ 04.162.170/0001-23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a 
Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida 
Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, MULTIFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-57 sediada na 
Rua 3, 283- Parque Industrial Norte - Vespasiano/MG- CEP: 33.203.144 - Telefone: 
31-2522-8170, através de seu representante legal infra-assinado Senhora Amanda 
Rodrigues de Jesus Andrade, portador da identidade n° MG 10.735.622 e CPF 
n°089.070.166-07, E-MAIL: licitação@multifarma.com.br; licitacao2@multifarma.
com.br ; licitacao4@multifarma.com.br,licitacao5@multifarma.com.br,licitacao6@
multifarma.com.brEMPENHOS: empenhos@multifarma.com.br 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

ITENS 260, 289, 314 no valor total de R$ 229.730,00 (duzentos e vinte e nove mil e 
setecentos e trinta reais).

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

260 67476

Lidocaína, Cloridrato 
2%. Sem Vasoconstritor. 
Solução Injetável. 20ml 
(ampla concorrência) 
Marca: HIPOLABOR

Frasco-Ampola 10.000 3.000 13.000 R$ 4,00 R$ 
52.000,00

289 308537-6

Midazolam, 5mg/
Ml. Solução Injetável. 
Ampola 10ml (ampla 
concorrência) Marca: 
HIPOLABOR

Ampola 37.000 5.500 42.500 R$ 2,86 R$ 
121.550,00

314 77170

Ondasetrona, Cloridrato, 
8mg/4ml. Solução 
Injetável. Ampola 4ml 
(ampla concorrência) 
Marca: HIPOLABOR

Ampola 43.800 9.200 53.000 R$ 1,06 R$ 
56.180,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 

registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;
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Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
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eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 

em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
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execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

 CNPJ 21.681.325.0001/57

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a Lei 
nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, NUTRI CARE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 22.680.187/0001-54, sediada na AV. MIGUEL SUTIL, 
14500, COOPHAMIL - CEP: 78028-015,Telefone (65) 2129-4966, E-mail: licitacao@
nutricaremt.com.br

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITENS : 228, 229 no valor total de R$ 273.288,00 (duzentos e setenta e três mil e 
duzentos e oitenta e oito reais). 

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. 
TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.

QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

228 337000-
3

Hidrogel Com Alginato De 
Cálcio E Sódio, Gel Em Bisnaga 
30g (ampla concorrência) 
Marca: CURATEC

Bisnaga 3.700 2.200 5.900 R$ 
24,57

R$ 
144.963,00

229 327330-
0

Hidrogel Com Alginato De 
Cálcio E Sódio, Gel Em Bisnaga 
85g (ampla concorrência) 
Marca: CURATEC

Bisnaga 5.000 3.700 8.700 R$ 
14,75

R$ 
128.325,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 
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5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
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6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 

por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
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CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

 CNPJ 22.680.187/0001-54

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a Lei 
nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa,  ORTHOFACOS PRODUTOS PARA 
ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.227.287/0001-74, 
com sede na Av. Paraná, 1505 conj. 04 , Bairro Boa Vista, CEP 82.510-000 Curitiba – 
PR,

 Tel. (41) 3276-3218 E-mail: licitacao@orthofacos.com.br

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITENS : 198, 362 no valor total de R$ 10.112,66 (dez mil e cento e doze reais e 
sessenta e seis centavos).

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

198 20264-9
Fluoresceina 1%, Solução 
Oftálmica Frasco 3ml Marca: 
OFTVISION

Frasco 280 35 315 R$ 
17,58

R$ 
5.537,70

362 341464-7

Solução Salina Balanceada, 
Solução Extraocular E Intraocular 
(Sistema Fechado) – Bolsa 500 
Ml (Bss) Marca: HALEX

Bolsa 88 18 106 R$ 
43,16

R$ 
4.574,96

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
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reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
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IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 

sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 ORTHOFACOS PROD. PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

 CNPJ 41.227.0001-74

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a Lei 
nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa,  ALMEIDA FARMACÊUTICA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ 40.455.009/0001-01 sediada na Av. Vereda dos Buritis, N877, Qd. 
50 Lt. 37 Moinho dos Ventos, Goiânia/GO CEP: 74.371-525, telefone 62 4101-8632, 
E-mail: licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITENS : 164, 236, 237, 275 no valor total de R$ 521.141,50 (quinhentos e vinte e 
um mil e cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos).

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

164 310999-2
Domperidona 1mg/Ml 
100ml. Frasco Marca: 
MEDLEY

Frasco 1.800 600 2.400 R$ 
15,76

R$ 
37.824,00

236 308642-9

Insulina Humana Nph 
100UI/Ml. Suspensão 
Injetável Frasco 10ml 
(ampla concorrência) 
Marca: NOVOLIN N

Frasco 1.100 700 1.800 R$ 
57,77

R$ 
103.986,00

237 308640-2

Insulina Humana Regular 
100UI/Ml. Solução 
Injetável Em Frasco 10ml 
(ampla concorrência) 
Marca: NOVOLIN R

Frasco 1.100 750 1.850 R$ 
202,49

R$ 
374.606,50

275 316759-3

Metilcelulose A 2% 
(20 Mg/Ml), Solução 
Viscoelástico Estéril 
Injetável Adjuvante 
Em Cirurgias 
Oftalmológicas. Marca: 
OFTALMOPHARMA

Frasco-
Ampola 140 35 175 R$ 

27,00 R$ 4.725,00



37Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2026 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1293

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;
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5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
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pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.
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12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

ALMEIDA FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ 40.455.009/0001-01

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.114885/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelo seu diretor JOELSON OBREGÃO MATOSO, 
nomeado pelo ATO GP nº. 2142, de 07 de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor 
Técnico de Gestão; e ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, nomeado pelo ATO GP n. 2138, de 07 
de agosto de 2025, exercendo o cargo de Diretor Geral ,CONSIDERANDO o disposto na 
Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e subsidiariamente a 
Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS, conforme descrito na referida 
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Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa,  INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, sediada na Rua Dr. João 
Caruso, 2115,Bairro,Industrial,Erechim-RS,CEP-99706-250,E-mail:contratos@
inovamedhospitalar.com, Telefone: 54 2106 7930.roselaine.s@inovamedhospitalar.
com.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por O objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o abastecimento 
contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de 
referência e seus anexos 

1.2 ITENS : 105, 148, 149, 188, 261, 349, 401 no valor total de R$ 894.413,67 
(oitocentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e treze reais e sessenta e sete 
centavos).

 Especificação e quantitativos:

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTE 
HMC 

ANUAL

QTE 
HMSB 
ANUAL

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
TOTAL R$

105 306986-9

Clindamicina, 
Fosfato 150ml/Ml. 
Solução Injetável Em 
Ampola 4ml. (ampla 
concorrência) Marca: 
Hipolabor

Ampola 36.500 11.000 47.500 R$ 
2,4999

R$ 
118.745,25

148 310809-0

Dextrocetamina 50mg/
Ml. Solução Injetável. 
Ampola 2ml (ampla 
concorrência) Marca: 
Hipolabor

Ampola 7.300 1.900 9.200 R$ 
9,8799

R$ 
90.895,08

149 310809-0

Dextrocetamina 50mg/
Ml. Solução Injetável. 
Frasco 10ml (ampla 
concorrência) Marca: 
Hipolabor

Frasco 2.100 500 2.600 R$ 
51,5961

R$ 
134.149,86

188 316814-0

Fenitoína, 250mg/5ml. 
Solução Injetável. 
Ampola 5ml(ampla 
concorrência) Marca: 
Hipolabor

Ampola 25.000 7.300 32.300 R$ 
1,8616

R$ 
60.129,68

261 308399-3

Linezolida 2 Mg/
Ml, Bolsa Contendo 
300ml De Solução 
Para Infusão. 
(Oxazolidinona) (ampla 
concorrência) Marca: 
Farmace

Bolsa 9.200 2.800 12.000 R$ 
16,6795

R$ 
200.154,00

349 23274

Ropivacaína, Cloridrato, 
1%, Solução Injetável, 
Frasco-Ampola 20ml. 
(ampla concorrência) 
Marca: Teuto

Frasco-
Ampola 7.300 2.900 10.200 R$ 

11,124
R$ 

113.464,80

401 308631-3

Vasopresina 20 U/Ml 
1ml. Ampola (ampla 
concorrência) Marca: 
Biolab

Ampola 5.500 750 6.250 R$ 28,30 R$ 
176.875,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação no jornal, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 

regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 DO LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO:

5.1.1 A entrega dos medicamentos deverá ser realizada, sob demanda de forma 
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e deverá ser entregue no endereço 
listado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC

Setor: CAF (Farmácia Central)

Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa

Cuiabá-MT / CEP: 78.048-178.

5.1.2 em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável 
por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação 
motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. 
Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração. 

5.2 DO PRAZO DE ENTREGA E HORÁRIO

5.2.1 O prazo de entrega dos produtos alusivo a este processo deverá ser de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho pela contratada por parte da Empresa Cuiabana de Saúde Pública;

5.2.2 Horário de recebimento: das 08h00min as 12h00min ou das 13h:30min às 
17h:00min. 

5.2.3 as aquisições dos medicamentos serão programadas para serem entregues de 
forma única.

5.2.4 A empresa deverá seguir “OBRIGATORIAMENTE” o prazo de entrega especificado 
na Ordem de fornecimento, sendo de responsabilidade da empresa manter todo 
o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem prejuízo da 
Administração ou interrupção das entregas;

5.2.5 tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna (estocagem de 
produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) da CAF, visando 
atender a demanda de consumo do Hospital Municipal São Benedito-HMSB e Hospital 
Municipal Drº Leony Palma de Carvalho-HMC ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública em tempo hábil;

5.2.6 Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades, 
somente serão autorizadas mediante documentos oficializados pela Diretoria Técnica 
e Farmácia;

5.2.7 A FORNECEDORA deverá alterar ou suspender o fornecimento do produto, 
somente a pedido do órgão solicitante devidamente documentado.

5.3 DAS EXIGÊNCIAS NA EMBALAGEM DOS PRODUTOS

5.3.1. O produto deve ser entregue em embalagem que contenham data de fabricação 
e prazo de validade e/ou vida útil;

5.3.2 O HMC e HMSB se reservam o direito de não receber produtos que sejam 
entregues nas seguintes condições:

Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos medicamentos, não 
proporcionando uma condição boa identificação e conferência no ato do recebimento;

Os frascos deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do fabricante, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
data de validade;

As ampolas e frascos-ampola deverão ser arranjados em caixas, conforme praxe do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, 
data de fabricação e data de validade;

Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou 
que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à 
procedência dos mesmos;

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 
liofitilizado, no preço ofertado, já deverá estar incluído o diluente;

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

5.3.3 As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase: “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

5.3.4. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar 
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na 
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora da Ata de Registro de Preço 
– Central de abastecimento farmacêutico (CAF), a ECSP poderá, excepcionalmente, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata 
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade;

5.3.5. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes 
às entregas;

5.3.6. Toda empresa quando da entrega dos medicamentos deve obrigatoriamente 
informar na Nota Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do 
processo de origem, do pregão, prazo de validade/garantia dos produtos e número do 
lote de fabricação.

5.3.7 O produto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e às demais legislação pertinentes;

5.4 FLUXO PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
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5.4.1 A farmácia do HMC será responsável por realizar o levantamento das 
necessidades usuais dos produtos, com base no consumo dos pacientes internados, 
informados pela equipe técnica do HMC e HMSB.

5.4.2 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública encaminhará a Ordem de Fornecimento/
Nota de Empenho dos produtos que deverão ser entregues na Farmácia do HMC; 

5.4.3 A FORNECEDORA obriga-se a realizar o fornecimento do produto de acordo 
com as características descritas neste termo e em quantidades determinadas pela 
Farmácia do HMC; 

5.5 EXIGENCIAS/CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.5.1 O produto fornecido pela contratada estará sujeito à aceitação pelo fiscal da 
Ata/contrato, ao qual caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o 
especificado.

5.5.2 O medicamento deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem 
íntegra.

5.5.3 O Produto deverá ser entregue pela empresa vencedora com o prazo mínimo de 12 
(doze) meses da data de fabricação. Caso ocorra situação adversa, a responsabilidade 
é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos 
os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa 
irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.

5.5.4 quando o produto ofertado for de procedência estrangeira este deverá conter o 
prazo de validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como sua embalagem 
rótulo serem traduzidos em português.

5.5.5 os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.

5.5.6 O Produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.7 O produto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.8 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5.10 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e rotulagem, do local de origem até os locais de entrega;

5.5.11 serão recebidos apenas os medicamentos que foram transportados em 
condições de modo a preservar as suas características e evitar a contaminação;

5.5.12 Caso não se cumpra as especificações dos produtos e demais exigências 
contidas neste Termo, a farmácia não se compromete a realizar o recebimento;

5.5.13 serão recebidos apenas os produtos que atenderem às características e aos 
requisitos estabelecidos neste Termo;

5.5.14 serão recebidos apenas produtos mediante a entrega da Nota Fiscal, que deverá 
estar em conformidade com o produto; 

5.5.15 os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, as caixas deverão 
apresentar o nome do produto, data de fabricação e validade, quantidade contida na 
caixa e fabricante;

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.6.1Os bens serão recebidos: 

5.6.1.1 provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva 
nota de empenho.

5.6.1.2 definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
e conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias contados à partir 
do recebimento.

5.6.2 O objeto fornecido será recusado:

5.6.2.1 se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
apresentada definida pelo Termo.

5.6.2.2 se apresentar qualquer defeito no medicamento;

5.6.2.3 os itens que apresentarem defeito deverão ser substituídos, caso mais de 5% 
(cinco por cento) do total apresentem quaisquer defeitos.

5.6.2.4 ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto 
adquirido, a fornecedora deverá imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega 
ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação 
da recusa.

 5.6.2.5 O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 
não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termos do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da 
IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 
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7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos, dentro dos padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública;

8.2 disponibilizar os produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, acompanhado de Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;

8.3 os produtos serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o contrato, sendo que o prazo para 
conferência e eventual troca do produto feita por parte da Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, através do setor de Farmácia, sendo a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de imediato, depois do comunicado da ECSP de quaisquer produtos em 
desconformidade com o das especificações;

8.4 A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a 
respectiva quantidade, em concordância com os produtos apresentados no ato da 
entrega, bem como a entrega no setor de Farmácia, deverá os produtos, ser separados 
por lote, para facilitar a conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;

8.5 O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei nº. 13.303/16;

8.6 corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

8.7 manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória 
apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos;

8.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ECSP, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à ECSP, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

8.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da ECSP, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

8.10 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;

8.11 comunicar imediatamente à ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.12 fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

8.13 atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas 
pela ECSP;

8.14. Substituir de imediato, após notificação formal, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações do contrato, ou que apresentem vício de 
especificação, qualidade ou de quantidade;

8.15 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades;

8.16 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;

8.17 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
na condição anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a ECSP, 
nem poderá onerar o objeto do certame, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a ECSP;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.1 supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora, e para seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando, formalmente, a fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.2 permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.3 receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.5 comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.6 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.7 efetuar o pagamento a Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 
acompanhamento e eventual fiscalização:

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - ECSP

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquerio

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Manoel Almeida Nogueira

Matrícula: 4902673

Cargo/Lotação: Técnico Administrativo Comercial - ECSP

10.2 Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 
CONTRATADA, encaminhando-a diretamente à Coordenadoria Administrativa de 
Transporte - CAT da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, devidamente acompanhada 
dos documentos e relatório do fiscal.

10.3 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.

10.4 A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo.

10.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

10.7 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

10.8 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto. 

10.10 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada. 

10.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016.

10.12 DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias somente após o recebimento da 
Nota de Empenho e deverá conter as seguintes descriminações:

Razão Social;

Número da Nota Fiscal/Fatura;

Data da Emissão;

Nome da Unidade Hospitalar;

Descrição do Material;

Quantidade, preço unitário, preço total;

Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 
corrente);

Número do Contrato;

Número do Empenho.

10.13 A Nota Fiscal deverá ser protocolada pela CONTRATADA no PROTOCOLO 
CENTRAL ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ – SEDE DA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, com as devidas certidões fiscais vigentes 
com direcionamento a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF;

10.14 A data de apresentação da Nota Fiscal será registrada nos autos do processo no 
sistema informatizado de controle de processo;

10.15 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 
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Contratada para as necessárias correções informado o motivo que motivaram a sua 
rejeição.

10.16 Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que 
se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.

10.16 Deverá obrigatoriamente fazer acompanhar da Nota Fiscal, todas as certidões 
de regularidade fiscais, devidamente válidas:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da Contratada, observando 
que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participações de 
licitações públicas; 

Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Lista de Inidôneas do TCU;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde

Gestão/Unidade: 501 – Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Fonte: 659 – Demais Recursos Vinculados Destinados à Saúde

Programa de Trabalho: 2430 – Manutenção e Apoio Administrativo do HMC

2431 - Manutenção e Apoio Administrativo do HMSB

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dia após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura;

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
prestação de serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao órgão fiscal. 

12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
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Gazeta Municipal de Cuiabá/MT.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

 Cuiabá - MT, 14 de janeiro de 2026.

JOELSON OBREGÃO MATOSO

DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

 CNPJ 12.889.035/0001-02

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoas

Atos

ATO Nº. 180/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear PRISCILA TEIXEIRA DE CAMPOS no cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR VIII, a partir de 16/01/2026.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 22 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 181/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear EDINEY CARLOS GUIMARÃES DO NASCIMENTO no cargo em comissão 
de ASSESSOR PARLAMENTAR VIII, a partir de 09/01/2026.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 22 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

Portarias

PORTARIA Nº. 47/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor Daniel Douglas Badre Teixeira, Procurador Legislativo, 
matrícula 5306, gozo de 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
2024/2025, no período de 19/01/2026 a 28/01/2026.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 23 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 48/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora Rosa Beatriz Scuzziatto, Contador, matrícula 6205, gozo 
de 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, no período de 
11/02/2026 a 20/02/2026.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 26 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 49/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora Rosa Beatriz Scuzziatto, Contador, matrícula 6205, gozo 
de 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, no período de 
23/02/2026 a 14/03/2026.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 26 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 52/2026

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o art. 98 da Lei n.º 9.504/97 (Leis das Eleições).

Considerando o requerimento dispensa do serviço acompanhado obrigatoriamente da 
cópia digital da declaração original emitida pela Justiça Eleitoral, mediante protocolo 
virtual n.º 980/2026, direcionado à Secretaria de Gestão de Pessoal.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 2 (dois) dias de folga eleitoral ao servidor Mauro Tsugumiti Fukuhara, 
Taquígrafo Legislativo, matrícula 5311, que serão usufruídas nos dias 2 e 3 de fevereiro 
de 2026, referente a serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei 
n.º 9504/97 (Lei das Eleições).

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 27 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE 
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HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço 

forte,
Em teu seio, ó Liberdade,

Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe 

gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 

flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,

“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria 
morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasi!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso, Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva

Cuiabá, és nosso encanto
Teu céu da fé tem a cor
Da aurora o lindo rubor;
Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Recendes qual um rosal,
Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,
Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Tens beleza sem rival
Cultuas sempre o valor
Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;


